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176,75 metros, chega-se na estação D18-P-0117 de coordenada 
N = 9.803.673,323m e E = 734.496,214m; desta, confinando 
neste trecho com o A MARGEM ESQUERDA DO RIO GENIPAUBA, 
seguindo com o azimute plano de 181°11’52’’ e distância de 
221,90 metros, chega-se na estação D18-P-0116 de coordenada 
N = 9.803.451,473m e E = 734.491,575m; desta, confinando 
neste trecho com o A MARGEM ESQUERDA DO RIO GENIPAUBA 
seguindo com o azimute plano de 158°16’59’’ e distância de 
913,80 metros, chega-se na estação D18-P-0132 de coordenada 
N = 9.802.602,528m e E = 734.829,704m; desta, confinando 
neste trecho com o A MARGEM ESQUERDA DO RIO GENIPAUBA 
seguindo com o azimute plano de 141°22’53’’ e distância de 
357,75 metros, chega-se na estação D18-P-0131 de coordenada 
N = 9.802.323,008m e E = 735.052,991m; desta, confinando 
neste trecho com o A MARGEM ESQUERDA DO RIO GENIPAUBA 
seguindo com o azimute plano de 124°45’36’’ e distância de 
247,37 metros, chega-se na estação D18-P-0130 de coordenada 
N = 9.802.181,971m e E = 735.256,219m; desta, confinando 
neste trecho com o A MARGEM ESQUERDA DO RIO GENIPAUBA 
seguindo com o azimute plano de 107°10’41’’ e distância de 
112,67 metros, chega-se na estação D18-P-0129 de coordenada 
N = 9.802.148,696m e E = 735.363,859m; desta, confinando 
neste trecho com o A MARGEM ESQUERDA DO RIO GENIPAUBA 
seguindo com o azimute plano de 91°34’38’’ e distância de 
108,60 metros, chega-se na estação D18-M-0041 de coordenada 
N = 9.802.145,707m e E = 735.472,420m; desta, confinando 
neste trecho com a faixa de domínio do RAMAL DO ITACURUÇA 
seguindo com o azimute plano de 170°40’46’’ e distância de 
769,16 metros, chega-se na estação D18-M-0046 de coordenada 
N = 9.801.386,697m e E = 735.596,991m; desta, confinando 
neste trecho com o A AREA DO SENHOR LEVI seguindo com o 
azimute plano de 262°08’06’’ e distância de 572,85 metros, 
chega-se na estação D18-M-0044 de coordenada N = 
9.801.308,308m e E = 735.029,527m; desta, confinando neste 
trecho com o a AREA DO SENHOR LEVI seguindo com o azimute 
plano de 197°43’15’’ e distância de 442,24 metros, chega-se na 
estação D18-M-0043 de coordenada N = 9.800.887,050m e E = 
734.894,917m; desta, confinando neste trecho com o A AREA 
DO SENHOR LEVI seguindo com o azimute plano de 293°37’30’’ 
e distância de 1.463,78 metros, chega-se na estação D18-M-0048 
de coordenada N = 9.801.473,654m e E = 733.553,822m; 
desta, confinando neste trecho com o A AREA DO SENHOR LEVI 
seguindo com o azimute plano de 305°27’55’’ e distância de 
921,85 metros, chega-se na estação D18-M-0040 de coordenada 
N = 9.802.008,519m e E = 732.803,009m; desta, confinando 
neste trecho com o a MARGEM ESQUERDA DO IGARAPÉ 
ACARAQUI seguindo com o azimute plano de 224°25’49’’ e 
distância de 1.119,87 metros, chega-se na estação D18-P-0097 
de coordenada N = 9.801.208,819m e E = 732.019,053m; 
desta, confinando neste trecho com o a MARGEM ESQUERDA DO 
IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute plano de 
188°02’28’’ e distância de 292,29 metros, chega-se na estação 
D18-P-0098 de coordenada N = 9.800.919,399m e E = 
731.978,166m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 205°43’06’’ e distância de 490,61 metros, chega-se na 
estação D18-P-0099 de coordenada N = 9.800.477,391m e E = 
731.765,268m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 173°07’06’’ e distância de 398,35 metros, chega-se na 
estação D18-P-0096 de coordenada N = 9.800.081,908m e E = 
731.812,999m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 162°39’38’’ e distância de 251,84 metros, chega-se na 
estação D18-P-0095 de coordenada N = 9.799.841,516m e E = 
731.888,054m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 125°45’14’’ e distância de 459,86 metros, chega-se na 
estação D18-P-0094 de coordenada N = 9.799.572,819m e E = 
732.261,243m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 91°38’32’’ e distância de 322,62 metros, chega-se na 
estação D18-P-0093 de coordenada N = 9.799.563,573m e E = 
732.583,732m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 121°47’58’’ e distância de 302,33 metros, chega-se na 
estação D18-P-0090 de coordenada N = 9.799.404,260m e E = 
732.840,683m; desta confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI, seguindo com o azimute 
plano de 170°26’11’’ e distância de 256,61 metros, chega-se na 
estação D18-P-0091 de coordenada N = 9.799.151,217m e E = 
732.883,317m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI, seguindo com o azimute 
plano de 156°19’10’’ e distância de 285,97 metros, chega-se na 
estação D18-P-0092 de coordenada N = 9.798.889,325m e E = 
732.998,173m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 

plano de 194°33’53’’ e distância de 204,31 metros, chega-se na 
estação D18-P-0089 de coordenada N = 9.798.691,581m e E = 
732.946,795m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 186°15’59’’ e distância de 415,72 metros, chega-se na 
estação D18-P-0088 de coordenada N = 9.798.278,347m e E = 
732.901,419m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 204°32’31’’ e distância de 301,79 metros, chega-se na 
estação D18-P-0087 de coordenada N = 9.798.003,821m e E = 
732.776,068m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 192°10’29’’ e distância de 204,13 metros, chega-se na 
estação D18-P-0086 de coordenada N = 9.797.804,280m e E = 
732.733,018m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 161°23’10’’ e distância de 250,86 metros, chega-se na 
estação D18-P-0085 de coordenada N = 9.797.566,540m e E = 
732.813,090m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 162°46’01’’ e distância de 224,54 metros, chega-se na 
estação D18-P-0084 de coordenada N = 9.797.352,080m e E = 
732.879,612m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 110°24’10’’ e distância de 273,43 metros, chega-se na 
estação D18-P-0083 de coordenada N = 9.797.256,757m e E = 
733.135,888m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 128°24’20’’ e distância de 365,88 metros, chega-se na 
estação D18-P-0082 de coordenada N = 9.797.029,461m e E = 
733.422,607m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 115°28’31’’ e distância de 129,20 metros, chega-se na 
estação D18-M-0057 de coordenada N = 9.796.973,889m e E = 
733.539,245m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 153°21’37’’ e distância de 25,69 metros, chega-se na 
estação D18-M-0042 de coordenada N = 9.796.950,922m e E = 
733.550,766m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 111°47’42’’ e distância de 170,65 metros, chega-se na 
estação D18-P-0042 de coordenada N = 9.796.887,561m e E = 
733.709,219m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 128°33’12’’ e distância de 218,98 metros, chega-se na 
estação D18-P-0041 de coordenada N = 9.796.751,080m e E = 
733.880,471m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 124°55’55’’ e distância de 151,30 metros, chega-se na 
estação D18-P-0040 de coordenada N = 9.796.664,445m e E = 
734.004,512m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 123°04’22’’ e distância de 115,63 metros, chega-se na 
estação D18-P-0039 de coordenada N = 9.796.601,343m e E = 
734.101,411m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 158°19’01’’ e distância de 222,94 metros, chega-se na 
estação D18-P-0038 de coordenada N = 9.796.394,178m e E = 
734.183,781m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 224°39’39’’ e distância de 62,10 metros, chega-se na 
estação D18-P-0037 de coordenada N = 9.796.350,007m e E = 
734.140,130m; desta, confinando neste trecho com o a MARGEM 
ESQUERDA DO IGARAPÉ ACARAQUI seguindo com o azimute 
plano de 198°21’56’’ e distância de 176,53 metros, chega-se na 
estação D18-M-0045 de coordenada N = 9.796.182,467m e E = 
734.084,509m; desta, confinando neste trecho com TERRAS 
PÚBLICAS seguindo com o azimute plano de 78°34’05’’ e 
distância de 575,81 metros, chega-se na estação D18-M-0016 
de coordenada N = 9.796.296,595m e E = 734.648,898m; 
desta, confinando neste trecho com o TERRAS DO SENHOR 
ALACI ANDRÉ LOBATO seguindo com o azimute plano de 
178°30’41’’ e distância de 173,26 metros, chega-se na estação 
D18-M-0047 de coordenada N = 9.796.123,393m e E = 
734.653,399m; desta, confinando neste trecho com o TERRAS 
DA SENHORA ALZIRA MARQUES DA SILVA seguindo com o 
azimute plano de 189°18’06’’ e distância de 224,25 metros, 
chega-se na estação D18-M-0018 de coordenada N = 
9.795.902,091m e E = 734.617,153m; desta, confinando neste 
trecho com o TERRAS DO SENHOR MIGUEL ALVES DA SILVA 
LOBATO seguindo com o azimute plano de 203°02’14’’ e distância 
de 267,28 metros, chega-se na estação D18-M-0021 de 
coordenada N = 9.795.656,129m e E = 734.512,559m; desta, 
confinando neste trecho com o TERRAS DA SENHORA BENEDITA 
F. DA SILVA seguindo com o azimute plano de 182°01’50’’ e 

distância de 301,12 metros, chega-se na estação D18-M-0015 
de coordenada N = 9.795.355,198m e E = 734.501,889m; 
desta, confinando neste trecho com o TERRAS DO SENHOR JOSÉ 
LITO S. FERREIRA seguindo com o azimute plano de 186°50’54’’ 
e distância de 297,51 metros, chega-se na estação D18-M-0019 
de coordenada N = 9.795.059,810m e E = 734.466,413m; 
desta, confinando neste trecho com o TERRAS DO SENHOR 
GIOVANDO F. DA SILVA seguindo com o azimute plano de 
192°26’03’’ e distância de 69,38 metros, chega-se na estação 
D18-M-0020 de coordenada N = 9.794.992,056m e E = 
734.451,474m; desta, confinando neste trecho com A FAZENDA 
PONTILHÃO seguindo com o azimute plano de 188°36’24’’ e 
distância de 736,54 metros, chega-se na estação BV5-M-3052 
de coordenada N = 9.794.263,811m e E = 734.341,250m; 
desta, confinando neste trecho com A FAZENDA PONTILHÃO 
seguindo com o azimute plano de 267°53’46’’ e distância de 
699,24 metros, chega-se na estação BV5-M-3048 de coordenada 
N = 9.794.238,141m e E = 733.642,480m; desta, confinando 
neste trecho com A FAZENDA PONTILHÃO seguindo com o 
azimute plano de 206°09’29’’ e distância de 574,55 metros, 
chega-se na estação D18-M-0017 de coordenada N = 
9.793.722,432m e E = 733.389,189m; desta, confinando neste 
trecho com A MARGEM ESQUERDA DO RIO CURUPERE seguindo 
com o azimute plano de 278°57’24’’ e distância de 147,51 
metros, chega-se na estação D18-P-0036 de coordenada N = 
9.793.745,397m e E = 733.243,481m; desta, confinando neste 
trecho com A MARGEM ESQUERDA DO RIO CURUPERE seguindo 
com o azimute plano de 257°20’18’’ e distância de 321,52 
metros, chega-se na estação D18-P-0035 de coordenada N = 
9.793.674,921m e E = 732.929,779m; desta, confinando neste 
trecho com A MARGEM ESQUERDA DO RIO CURUPERE seguindo 
com o azimute plano de 231°45’05’’ e distância de 721,42 
metros, chega-se na estação D18-P-0033 de coordenada N = 
9.793.228,310m e E = 732.363,225m; desta, confinando neste 
trecho com A MARGEM ESQUERDA DO RIO CURUPERE seguindo 
com o azimute plano de 199°40’26’’ e distância de 330,68 
metros, chega-se na estação D18-P-0032 de coordenada N = 
9.792.916,932m e E = 732.251,895m; desta, confinando neste 
trecho com A MARGEM ESQUERDA DO RIO CURUPERE seguindo 
com o azimute plano de 187°43’50’’ e distância de 218,32 
metros, chega-se na estação D18-P-0060 de coordenada N = 
9.792.700,597m e E = 732.222,528m; desta, confinando neste 
trecho com A MARGEM ESQUERDA DO RIO CURUPERE seguindo 
com o azimute plano de 185°15’00’’ e distância de 66,22 metros, 
chega-se na estação D18-P-0059 de coordenada N = 
9.792.634,659m e E = 732.216,469m; desta, confinando neste 
trecho com A MARGEM ESQUERDA DO RIO CURUPERE seguindo 
com o azimute plano de 134°45’20’’ e distância de 174,57 
metros, chega-se na estação D18-P-0058 de coordenada N = 
9.792.511,745m e E = 732.340,436m; desta, confinando neste 
trecho com A MARGEM ESQUERDA DO RIO CURUPERE seguindo 
com o azimute plano de 133°18’28’’ e distância de 112,07 
metros, chega-se na estação D18-P-0057 de coordenada N = 
9.792.434,876m e E = 732.421,985m; desta, confinando neste 
trecho com A MARGEM ESQUERDA DO RIO CURUPERE seguindo 
com o azimute plano de 158°45’01’’ e distância de 95,12 metros, 
chega-se na estação D18-M-0012 de coordenada N = 
9.792.346,227m e E = 732.456,458m; desta, confinando neste 
trecho com A FAZENDA PONTILHÃO seguindo com o azimute 
plano de 333°32’26’’ e distância de 28,38 metros, chega-se na 
estação D18-M-0026 de coordenada N = 9.792.371,630m e E = 
732.443,815m; desta, confinando neste trecho com A FAZENDA 
PONTILHÃO seguindo com o azimute plano de 110°43’08’’ e 
distância de 500,95 metros, chega-se na estação BV5-M-3141 
de coordenada N = 9.792.194,401m e E = 732.912,370m; 
desta, confinando neste trecho com A FAZENDA PONTILHÃO 
seguindo com o azimute plano de 198°37’10’’ e distância de 
241,96 metros, chega-se na estação D18-M-0027 de coordenada 
N = 9.791.965,107m e E = 732.835,118m; desta, confinando 
neste trecho com A FAZENDA PONTILHÃO seguindo com o 
azimute plano de 198°16’04’’ e distância de 891,26 metros, 
chega-se na estação D18-M-0023 de coordenada N = 
9.791.118,768m e E = 732.555,748m; desta, confinando neste 
trecho com A FAZENDA PONTILHÃO seguindo com o azimute 
plano de 128°31’46’’ e distância de 1.124,47 metros, chega-se 
na estação D18-M-0013 de coordenada N = 9.790.418,316m e E 
= 733.435,412m; desta, confinando neste trecho com TERRAS 
DO SENHOR ADEMAR seguindo com o azimute plano de 
220°22’37’’ e distância de 399,98 metros, chega-se na estação 
D18-M-0009 de coordenada N = 9.790.113,610m e E = 
733.176,299m; desta, confinando neste trecho com TERRAS DO 
SENHOR ADEMAR seguindo com o azimute plano de 119°36’23’’ 
e distância de 1.366,86 metros, chega-se na estação D18-M-0025 
de coordenada N = 9.789.438,326m e E = 734.364,702m;
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